
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25260 - DF (2019/0178818-7)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
IMPETRANTE : FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS - ESPÓLIO
REPR. POR : FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS FILHO - 

INVENTARIANTE
ADVOGADO : JUSCELINO BORGES DE JESUS - SP277254
IMPETRADO : MINISTRO DO PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO E 

GESTÃO
INTERES. : UNIÃO
 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E MILITAR. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA 
POLÍTICA. PAGAMENTO DE RETROATIVO. INEXISTÊNCIA DE 
DECADÊNCIA. PAGAMENTO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
MANDAMUS CONCEDIDO.
1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo espólio de Francisco Oliveira 
dos Santos representado por seu inventariante, Francisco Oliveira dos Santos Filho, 
contra ato omissivo do Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, objetivando a imediata implantação do valor deferido a título de prestação 
mensal, permanente e continuada e o pagamento de valores retroativos, previstos no 
ato administrativo que declarou o Sr. Francisco Oliveira dos Santos (falecido) 
anistiado político, com base na Lei 10.559/2002 .
2. Consoante a jurisprudência do STJ: a) o Mandado de Segurança é instrumento 
adequado para controle do cumprimento das portarias referentes à concessão de 
anistia política: b) não se caracterizou a decadência, porque a omissão no 
cumprimento do disposto na Portaria de Anistia 2.392/2005, publicada no Diário 
Oficial da União em 15.12.2005, protraiu-se no tempo e persiste até o presente 
momento (MS 18.617/DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 
14.10.2013; MS 14.292/DF, Rel. Min. Campos Marques (Desembargador 
convocado do TJ/PR), Terceira Seção, julgado em 8.5.2013, DJe 14.5.2013).
3. A jurisprudência do STJ é na direção de que o Mandado de Segurança não se 
presta à pretensão referente a juros e correção monetária. Caso assim se admitisse, o 
feito assemelhar-se-ia à Ação de Cobrança, escopo divorciado do writ, conforme o 
teor da Súmula 269/STF (EDcl no MS 15.074/DF, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, 
Terceira Seção, DJe 19.12.2018; AgInt no MS 24.302/DF, Rel. Min. Regina Helena 
Costa, Primeira Seção, DJe 14.12.2018).
4. Recentemente, entretanto, o STF, em Recursos Ordinários em Mandado de 
Segurança, tem entendido que os valores retroativos previstos nas Portarias de 
Anistia devem ser acrescidos de juros moratórios e correção monetária, por serem 
consectários legais da condenação e, assim, incidem independentemente de 
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pronunciamento judicial expresso. Essa questão, aliás, ficou esclarecida e ratificada 
pelo Plenário da Corte no julgamento dos Embargos de Declaração opostos nos 
autos do RE 553.710/DF (Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 24.8.2018). 
Precedentes: AgInt no MS 23.087/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, 
DJe 1º.4.2019; AgInt no MS 23.284/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 
Seção, DJe 4.4.2019; MS 22.221/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Seção, DJe 16.4.2019.
5. É devido o pagamento do montante concernente aos retroativos apontados na 
portaria, com os Recursos orçamentários disponíveis, ou, em caso de manifesta 
impossibilidade, a expedição do competente precatório. Ressalva-se a hipótese de 
decisão administrativa superveniente, revogando ou anulando o ato de concessão da 
anistia, nos moldes do que ficou decidido no julgamento da QO no MS 15.706/DF.
6. Mandado de Segurança concedido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, conceder a segurança, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Mauro Campbell Marques, Benedito 
Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva 
Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, 12 de junho de 2024.

 

Ministro Herman Benjamin 
Relator
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pronunciamento judicial expresso. Essa questão, aliás, ficou esclarecida e ratificada 
pelo Plenário da Corte no julgamento dos Embargos de Declaração opostos nos 
autos do RE 553.710/DF (Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 24.8.2018). 
Precedentes: AgInt no MS 23.087/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, 
DJe 1º.4.2019; AgInt no MS 23.284/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 
Seção, DJe 4.4.2019; MS 22.221/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Seção, DJe 16.4.2019.
5. É devido o pagamento do montante concernente aos retroativos apontados na 
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decisão administrativa superveniente, revogando ou anulando o ato de concessão da 
anistia, nos moldes do que ficou decidido no julgamento da QO no MS 15.706/DF.
6. Mandado de Segurança concedido.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo espólio de Francisco 

Oliveira dos Santos representado por seu inventariante, Francisco Oliveira dos Santos 

Filho, contra ato omissivo do Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, objetivando imediata implantação do valor deferido a título de prestação mensal, 

permanente e continuada considerada como de caráter alimentar, e o pagamento de 

valores retroativos, previstos no ato administrativo que declarou o Sr. Francisco Oliveira 

dos Santos (falecido) anistiado político, com base na Lei 10.559/2002.

O impetrante aduz (fl. 5,e-STJ):
 

Mister se faz ressaltar que o IMPETRANTE deu entrada em seu 
requerimento administrativo junto à Comissão de Anistia fora deferido o 
reconhecimento por parte da Administração, sendo declarado Anistiado Político, 
conforme o preceituado na lei nº 10559 de 13 de Dezembro de 2002.

Após o exame do requerimento do Impetrante, realizado na 2ª Sessão 
Plenária realizada no dia 25.02.2014, a Comissão de Anistia emitiu parecer 
favorável ao reconhecimento da Anistia do mesmo.

[...]
Sendo publicado a PORTARIA Nº 1.294, DE 31 DE JULHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro 
de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o 
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª Sessão de Turma, 
realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, no Requerimento de Anistia nº 
2010.01.67108, resolve: Declarar anistiado político FRANCISCO OLIVEIRA DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 787.381.728-87, conceder reparação econômica, de 
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 
1.428,25 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos), com 
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 21.02.2014 a 31.03.2005, 
perfazendo um total retroativo de R$ 165.129,50 (cento e sessenta e cinco mil, cento 
e vinte e nove reais e cinquenta centavos), e contagem de tempo, para todos os 
efeitos, do período compreendido de 16.05.1988 a 05.10.1988, nos termos do artigo 
1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002. JOSÉ 
EDUARDO CARDOZO doc anexos.
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(...)
O IMPETRADO, em total arrepio da Lei, após mais de 90 (noventa) dias 

da publicação da portaria expedida pela autoridade, o Exº Srº Ministro de Estado da 
Justiça, não implementou até o início desse MANDAMUS o valor deferido a título 
de prestação mensal ,permanente e continuada, essa considerada de caráter alimentar 
e nem mesmo realizou o pagamento dos valores deferidos a título de valores 
retroativos e numa forma coercitiva em afronta ao estabelecido em lei quer obrigar o 
impetrante a assinar o TERMO DE ADESÃO, criado pela lei nº 11.354 de 19 de 
Outubro de 2006"(fl. 6, e-STJ).

(...)
É comezinho que o artigo 10 da Lei nº10.559/2002 outorga competência 

única e exclusiva ao Ministro de Estado da Justiça para decidir a respeito dos 
requerimentos em que se postulam o reconhecimento de anistia política e que 
compete, conforme o art. 18, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
após comunicação do Ministério da Justiça cumprir no prazo de sessenta dias a 
contar dessa comunicação com o pagamento dos valores deferidos a título de Anistia 
Política.

 
Afirma haver previsão orçamentária para o pagamento dos atrasados, a fim de 

que seja usado na reparação econômica dos anistiados políticos militares.

A União foi intimada, conforme certidão de fl. 111.

Nas informações prestadas, o impetrado alega que o Mandado de Segurança 

não pode ser usado como Ação de Cobrança.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

É o relatório
 

VOTO

Inicialmente reconheço a legitimidade ativa do impetrante, porquanto 

representado pelo inventariante.

Consoante se extrai dos autos, Francicso Oliveria dos Santos foi declarado 

anistiado político em 31 de julho de 2014 (fls. 18) e faleceu em 4 de janeiro de 2017 (fl. 

29). O filho dele, Francisco Oliveria dos Santos foi nomeado inventariante, em 30 de 

março de 2017, conforme comprovado a fls. 38-39, tendo-se impetrado o writ em 18 de 

junho de 2019 (fls. 3).

O Superior Tribunal de Justiça entende que o reconhecimento da anistia 

política tem caráter indenizatório, ingressando na esfera patrimonial do espólio após o 

óbito do anistiado.
Nessa linha: 
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. ANISTIADO POLÍTICO. VALORES RETROATIVOS DA 
REPARAÇÃO ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE 
INVENTARIANTE EM PROCESSO JUDICIAL. ILEGITIMIDADE ATIVA.

I - O presente feito decorre de mandado de segurança impetrado contra o 
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Ministro de Estado da Defesa, por suposta omissão no cumprimento da Portaria n. 
1.950/2002, no tocante aos valores retroativos relativos à declaração de anistiado do 
cônjuge da impetrante. Em decisão monocrática, a ordem foi denegada por este 
Ministro Relator.

II - O Superior Tribunal de Justiça, em hipóteses similares à presente, 
tem se manifestado no sentido de que os valores retroativos relacionados à reparação 
econômica devida, em virtude da concessão de anistia política, têm caráter 
indenizatório, ingressando na esfera patrimonial do espólio após o óbito do 
anistiado. Nesse contexto, ressalta o entendimento do Superior Tribunal, no sentido 
de que a condição de anistiado é personalíssima e, com o seu falecimento, o valor 
referente ao retroativo passa a integrar o patrimônio do espólio e, após a partilha, 
dos sucessores. A jurisprudência dominante se firmou pela impossibilidade de 
manejo do writ, ressalvada a utilização da via ordinária. Veja-se: AgInt no MS n. 
23.103/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 
22/8/2018, DJe 28/8/2018; AgInt no MS n. 21.732/DF, Rel. Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Seção, julgado em 14/12/2016, DJe 16/2/2017 e MS n. 21.498/DF, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 11/5/2016, DJe 
25/5/2016.

III - No presente caso, conquanto a impetrante assevere ser inventariante 
e representante do espólio, na verdade verifica-se que esta apenas figurou como 
inventariante em procedimento extrajudicial que culminou na escritura pública de 
inventário e partilha de bens (fls. 59-63), na qual não constam os direitos decorrentes 
da portaria de anistia. Por outro lado, a impetrante também não comprova a sua 
nomeação como inventariante em processo judicial em curso ou formal de partilha 
que tivesse transmitido a integralidade dos direitos em questão, o que denota sua 
ilegitimidade ativa para o mandado de segurança, sem prejuízo das vias ordinárias. 
Neste sentido, por todos: RMS n. 34.252 AgR/DF, Segunda Turma, Rel.

Ministro Teori Zavascki; Rel. para acórdão Min. Dias Toffoli, 
julgamento 6/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no MS 24.324/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2019, DJe 16/09/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 

NO MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. ANULAÇÃO DA 
PORTARIA ANISTIADORA. NÃO OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE DO 
ESPÓLIO. IMPETRAÇÃO POSTERIOR AO ÓBITO DO ANISTIADO. 
INVENTARIANTE. COMPROVAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.

Afirma a agravante que a portaria anistiadora em comento teria sido 
anulada pela Portaria n. 1.504/2013 do Ministério da Justiça. Ocorre que este último 
ato fora desconstituído judicialmente, estando plenamente vigente, portanto, a 
Portaria n. 1.524/2004, a qual ensejou a concessão da ordem no presente writ.

2. É firme a compreensão desta Corte de Justiça de que o 
reconhecimento da anistia política possui caráter indenizatório, ingressando na 
esfera patrimonial do espólio após o óbito do anistiado.

3. Na hipótese em apreço, a data do óbito do anistiado foi posterior ao 
ato que reconheceu a condição de anistiado e anterior à impetração. Assim, a 
titularidade dos efeitos retroativos são incorporados retroativamente ao patrimônio 
do de cujus.

4. Ademais, a viúva do anistiado comprovou ter sido nomeada como 
inventariante, detendo, portanto, poderes para representar o espólio de Roberto 
Manoel de Mello, o que lhe confere legitimidade ativa para atuar no presente writ.

5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no MS 24.314/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 19/08/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
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NO MANDADO DE SEGURANÇA. REPARAÇÃO ECONÔMICA. ANISTIA DE 
MILITAR. LEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO. 1. Os valores retroativos 
relacionados à reparação econômica devida em virtude da concessão de anistia 
política aos militares têm caráter indenizatório, ingressando na esfera patrimonial do 
espólio após o óbito do anistiado.

2. Caso em que, ao contrário do que alega a agravante, o anistiado 
político faleceu antes da impetração.

3. Compete àquele que é nomeado como inventariante comprovar esta 
condição, para defender os interesses do espólio, o que foi comprovado nos autos 
(fls. 293/294).

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no MS 23.163/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018)
 

Consoante a jurisprudência do STJ: a) o Mandado de Segurança é instrumento 

adequado para controle do cumprimento das portarias referentes à concessão de anistia 

política: b) não se caracterizou a decadência, porque a omissão no cumprimento do 

disposto na Portaria de Anistia se protraiu no tempo e persiste até o presente momento.

Quanto à decadência, é relevante observar que o ato impugnado é omissivo 

(falta de pagamento de reparação econômica) e, portanto, se estende no tempo (MS 

18.617/DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14.10.2013; MS 

14.292/DF, Rel. Min. Campos Marques (Desembargador convocado do TJ/PR), Terceira 

Seção, DJe 14.5.2013).

Pela aparência de fundamentos tratados na presente demanda, transcreve-se  

precedente de relatoria do e. Ministro Castro Meira, com o qual se concorda 

integralmente:
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ANISTIA. MILITAR. 

MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS RETROATIVOS. CABIMENTO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA. ATO 
OMISSIVO DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRÉVIA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. EXISTÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DO 
PRAZO PREVISTO NA LEI 10.559/02. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Consoante decidido pelo STF nos autos do RMS 24.953 DF. Rei. 
Min. Carlos Velloso. DJ 01.10.04. o mandado de segurança é instrumento hábil para 
fiel execução das portarias do Ministro de Estado da Justiça que tratam da concessão 
de indenização aos anistiados políticos. Não incidência das restrições contidas nas 
súmulas 269 e 271, STF.

2. O Ministro de Estado da Defesa é parte legítima para figurar no pólo 
passivo do w/f. pois a ele compete o pagamento das reparações econômicas 
decorrentes da declaração da condição de anistiado político militar, no prazo de 60 
dias após o recebimento da comunicação do Ministro da Justiça, consoante previsão 
do parágrafo único do art. 18 da Lei 10.559/02.

3. Nos processos de anistia envolvendo militares, a obrigação do 
Ministro de Estado da Defesa em proceder ao pagamento permanece incólume até 
determinação em contrário do Ministério da Justiça, o qual detém a prerrogativa de 
realizar a revisão desse procedimento.

4. A revisão das portarias concessivas de anistia submete-se à fluência 
do prazo decadencial previsto no art. 54. da Lei 9.784/99. o qual fixa em cinco anos 
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o direito da Administração Pública de anular os atos administrativos que produzam 
efeitos favoráveis aos seus destinatários. Precedentes do STF. No caso. tendo o ato 
do Ministro de Estado da Justiça sido editado em 2003. está evidenciada a 
decadência.

5. Em relação ao prazo da impetração. tem-se que a ausência do 
pagamento da reparação econômica pretérita consubstancia ato omissivo, não 
havendo se falar em decadência, nos tennos do artigo 23 da Lei n° 12.016/10.

6. Tratando-se de provimento mandamental e não de mero pedido 
condenatório veiculado em ação de cobrança, o prazo para a provocação do 
Judiciário é de natureza decadencial e não prescricional.

7. Na linha dos precedentes do Pretono Excelso e da Terceira Seção do 
STJ. não se pode acolher a mera informação de ausência de disponibilidade 
orçamentária como óbice à ação mandamental. O art. 12. § 4o. da Lei n° 
10.559/2002 deve ser interpretado de modo a se conferir maior efetividade ao direito 
daqueles que foram lesados por atos de exceção política. Dessa feita, é suficiente 
para a concessão da ordem a comprovação de já ter havido previsão orçamentária 
específica e o transcurso do prazo legal, sem que haja a realização da reparação 
econômica. A indenização dos anistiados não pode ficar à mercê de casuísmos e da 
boa vontade do Poder Público.

8. Segurança concedida. (MS 15.238/DF, Rel. Min. Castro Meira, 
Primeira Seção, DJe 21.9.2010)

 
Verifica-se que o argumento relativo à insuficiência orçamentária não pode ser 

utilizado como obstáculo, por tempo indeterminado (sine die), à impetração do writ, 

notadamente quando se leva em consideração a natureza do direito pleiteado (indenização 

decorrente de atos de exceção praticados no regime militar).

Ressalte-se, ainda, que – de todo modo – a revisão da portaria de anistia foi 

alcançada pela decadência administrativa.

Com igual entendimento:
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. OMISSÃO. PORTARIA 
ANISTIADORA. AUTOTUTELA. DECADÊNCIA. CONFIGURADA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS 
MODIFICATIVOS.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil 
de 2015.

II - A fundamentação adotada no acórdão não é suficiente para respaldar 
a conclusão alcançada, porquanto não houve pronunciamento sobre a possibilidade 
de anulação da portaria anistiadora, razão pela qual se impõe o acolhimento dos 
embargos declaratórios.

III - Transcorridos mais de cinco anos da publicação do ato 
administrativo da concessão de anistia, não é mais possível à Administração anulá-lo 
por mera conveniência ou oportunidade, estando ainda sua anulação condicionada à 
efetiva comprovação da má-fé do beneficiário, requisito exigido pela lei.

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos. 
(EDcl no AgInt no MS 20.078/DF, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, 
DJe 17.10.2018)
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ANISTIA 
POLÍTICA. ATO CONCRETO DO MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 
AUTORIZAÇÃO PARA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE ANULAÇÃO 
DA ANISTIA. CADUCIDADE DO DIREITO POTESTATIVO DE REVISÃO DO 
CONCESSIVO DA ANISTIA. ART. 54 DA LEI N. 9.784/1999. DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A impetração não tem por objeto a Portaria Interministerial n. 
134/2011, que, pelos precedentes da Seção, expressa a primeira fase do exame das 
anistias políticas concedidas aos militares afastados por motivos políticos, ato que, 
genérico e preliminar (ainda segundo os precedentes), não teve aptidão para malferir 
a esfera individual dos direitos dos anistiados.

2. O impetrante se insurge contra o Despacho n. 1.129/2012, do Ministro 
de Estado da Justiça, proferido no Processo n. 08802.0114482/2011-61, que 
determinou a abertura de processo de anulação da portaria que lhe concedeu a 
concedeu a condição de anistiado político.

3. A tese básica da impetração é a de que, na data da publicação do 
despacho objurgado, de 03/07/2012, já estava caduco o direito potestativo de revisão 
do ato concessivo da anistia, nos termos do art. 54 da Lei n. 9.784/1999 ("O direito 
da administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé.").

5. Da data da Portaria n. 1.177, de 21/06/2005, concessiva da anistia, 
com efeitos econômicos, até 03/07/2012, transcorreu prazo superior a cinco (5) anos, 
nos termos do § 1º do artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 ("No caso de efeitos 
patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 
pagamento.")

6. O ato especifico do Ministro da Justiça, tendente a rever a anistia, dá-
se depois de mais de cinco anos da data da Portaria 1.177, de 21/06/2005, que a 
concedera, ato de claros efeitos econômicos. O impetrante tem a seu favor (e tinha 
àquela altura), uma situação jurídica constituída, estabilizada e integrante do seu 
patrimônio jurídico, decorrente do não exercício do direito potestativo extintivo pela 
União, deixando à mostra que o ato impugnado fere (com atualidade) o seu direito 
subjetivo.

7. Também não se cogita - não há referência a essa circunstância nos 
autos - de eventual má-fé do impetrante, menos ainda comprovada, a afastar a 
incidência do prazo de decadência, nos termos da previsão legal.

8. A Portaria Interministerial 134, de 15/02/2011, não expressa exercício 
do direito potestativo de anular a concessão da anistia, à luz do § 2º do art. 54 
("Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 
administrativa que importe impugnação à validade do ato."). De toda forma, também 
na data daquele ato, 15/02/2011, estaria caduco o direito de anular a anistia 
concedida ao recorrente. Entre 21/06/2005 e 15/02/2011 transcorreram mais de 
cinco anos.

9. Hipótese induvidosa de direito líquido e certo à anulação do Despacho 
n. 1.129, publicado em 03/07/2012, do Ministro de Estado da Justiça, que 
determinou a instauração do processo administrativo n. 08802.011482/2011-61, 
destinado à revisão da anistia política que fora concedida ao impetrante pela Portaria 
n. 1.177, de 21/06/2005.

10. Concessão da segurança. Confirmação da liminar. Agravo regimental 
da União prejudicado.

(MS 19.164/DF, Rel. Min. Olindo Menezes - Desembargador convocado 
- TRF - 1ª Região, Primeira Seção, DJe 10.2.2016).

 
Por fim, registre-se que o STF julgou a matéria em repercussão geral, fixando 

as  premissas:
 

Documento eletrônico VDA42206534 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN   Assinado em: 27/06/2024 18:38:56
Código de Controle do Documento: 8abeaca9-3b4f-4919-8a7c-b1f2238c53bb



Direito Constitucional e Administrativo. Mandado de segurança. 
Anistiado político. Pagamento retroativo de prestação mensal concedida. Norma que 
torna vinculante requisição ou decisão administrativa de órgão competente que 
determina o pagamento pela União. Dívida da Fazenda Pública que não foi 
reconhecida por decisão do Poder Judiciário. Afastamento do regime do art. 100 da 
Constituição Federal. Obrigação de fazer que está sendo descumprida. Repercussão 
geral reconhecida. Recurso extraordinário a que se nega provimento. Tese fixada.

1. Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 167, II, e 
169, § 1º, I e II, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se determinar o 
pagamento imediato, em sede de mandado de segurança, de valores retroativos 
devidos a título de reparação econômica a anistiados políticos, assim declarados com 
base em portaria expedida pelo Ministro de Estado da Justiça, com fundamento no 
art.8º, caput, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na lei.

2. Declarado anistiado político por portaria do Ministro de Estado da 
Justiça, a falta de cumprimento da determinação de providências por parte da União, 
por intermédio do Ministério competente, no prazo previsto no parágrafo único do 
art.18 da Lei nº 10.599/2002 caracteriza omissão ilegal e violação de direito líquido 
e certo.

3. O art. 12, § 4º, da Lei nº 10.559/2002 tornou vinculante a decisão 
administrativa ao estabelecer que “as requisições e decisões proferidas pelo Ministro 
de Estado da Justiça nos processos de anistia política serão obrigatoriamente 
cumpridas no prazo de sessenta dias, por todos os órgãos da Administração Pública 
e quaisquer outra entidades a que estejam dirigidas”. A ressalva inserida na última 
parte desse parágrafo não serve para tornar sem eficácia a primeira parte do 
enunciado normativo. A obrigação existe, inclusive houve na espécie a inclusão no 
orçamento das despesas decorrentes da decisão administrativa vinculante.

4. Não há que se aplicar o regime jurídico do art. 100 da Constituição 
Federal se a Administração Pública reconhece, administrativamente, que o anistiado 
possui direito ao valor decorrente da concessão da anistia. A dívida da Fazenda 
Pública não foi reconhecida por meio de uma decisão do Poder Judiciário. A 
discussão cinge-se, na verdade, ao momento do pagamento. O direito líquido e certo 
do impetrante já foi reconhecido pela portaria específica que declarou sua condição 
de anistiado, sendo, então, fixado valor que lhe era devido, de cunho indenizatório.O 
que se tem, na espécie, é uma obrigação de fazer por parte da União que está sendo 
descumprida. Fundamentos na doutrina e nos julgados da Suprema Corte.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
6. Fixada a seguinte tese de repercussão geral, dividida em três pontos:
i) Reconhecido o direito à anistia política, a falta de cumprimento de 

requisição ou determinação de providências por parte da União, por intermédio do 
órgão competente, no prazo previsto nos arts. 12, § 4º, e 18, caput e parágrafo único, 
da Lei nº 10.599/02, caracteriza ilegalidade e violação de direito líquido e certo.

ii) Havendo rubricas no orçamento destinadas ao pagamento das 
indenizações devidas aos anistiados políticos e não demonstrada a ausência de 
disponibilidade de caixa, a União há de promover o pagamento do valor ao anistiado 
no prazo de 60 dias.

ii) Na ausência ou na insuficiência de disponibilidade orçamentária no 
exercício em curso, cumpre à União promover sua previsão no projeto de lei 
orçamentária imediatamente seguinte. (RE 553.710/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, 
Tribunal Pleno, DJe 30.8.2017)

 
Segundo a Jurisprudência do STJ, o Mandado de Segurança não se presta à 

pretensão referente a juros e correção monetária. Caso assim se admitisse, o feito 

assemelhar-se-ia à Ação de Cobrança, objetivo divorciado do writ, conforme o teor da 

Súmula 269/STF (EDcl no MS 15.074/DF, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, 
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DJe 19.12.2018; AgInt no MS 24.302/DF, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira 

Seção, DJe 14.12.2018).

Recentemente, entretanto, o STF, em Recursos Ordinários em Mandado de 

Segurança, tem entendido que os valores retroativos previstos nas Portarias de Anistia 

devem ser acrescidos de juros moratórios e correção monetária, por serem consectários 

legais da condenação e, assim, incidem independentemente de pronunciamento judicial 

expresso. Essa questão, aliás, ficou esclarecida e ratificada pelo Plenário da Corte no 

recentíssimo julgamento dos Embargos de Declaração opostos nos autos do RE 

553.710/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 24.8.2018.

A propósito:
 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. ANISTIADO POLÍTICO. EFEITOS RETROATIVOS DA 
REPARAÇÃO ECONÔMICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. NÃO 
CONFIGURAÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA. NÃO INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 269 E 271 DESTA CORTE. INTEGRAL CUMPRIMENTO DA 
PORTARIA DE ANISTIA. INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA. CONSECTÁRIOS LEGALMENTE DEVIDOS. CABIMENTO DO 
WRIT. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROVIDO. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Os valores retroativos previstos nas portarias de anistia deverão ser 
acrecidos de juros moratórios e de correção monetária, que, por serem consectários 
legais da condenação (art. 322, § Io, do CPC/2015), incidem independentemente de 
pronunciamento judicial expresso. Precedente do Plenário: RE 553.710 ED, Relator 
Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2018, DJe 24.08.2018.

2. In casu, o recurso ordinário volta-se contra acórdão do Superior 
Tribunal de Justiça que assentou ser "inviável ampliar o objeto da demanda para 
definição da quantia a ser adicionada a título de juros e correção monetária".

3. Agravo interno DESPROVIDO. (STF, RMS 35.057/DF AgR, Rel. 
Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29.11.2018)

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ANISTIA POLÍTICA - EFEITOS 

FINANCEIROS RETROATIVOS - ATO ADMINISTRATIVO CONCESSIVO DE 
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA MENSAL - INAPLICABILIDADE DO REGIME 
CONSTITUCIONAL DOS PRECATÓRIOS - CF, ART. 100, "CAPUT" - 
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - 
VIABILIDADE - ORIENTAÇÃO QUE PREVALECE NO SUPREMO 
TRIBUNAL TRIBUNAL EM RAZÃO DE JULGAMENTO FINAL, COM 
REPERCUSSÃO GERAL, DO RE 553.710/DF - SUCUMBÊNCIA RECURSAL 
(CPC, ART. 85, § 11) - NÃO DECRETAÇÃO, NO CASO, ANTE A 
INADMISSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA, POR 
TRATAR-SE DE PROCESSO DE MANDADO DE SEGURANÇA (SÚMULA 
512/STF E LEI Nº 12.016/2009, ART. 25) - AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
(STF, RE 1.098.162/DF AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 
30.10.2018)

 
Nessa linha, também vem decidindo o STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. REPARAÇÃO ECONÔMICA. ANISTIA. PAGAMENTO DE 
PARCELAS PRETÉRITAS. OMISSÃO. QUESTÃO DECIDIDA PELO STF EM 
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REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 553.710/DF - TEMA 394). JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NA PRESENTE 
VIA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO DEFERIDO. PARCIAL CONCESSÃO 
DA ORDEM.

1. O Supremo Tribunal Federal fixou, em regime de Repercussão Geral, 
no julgamento do RE 553.710/DF, Rel. Ministro Dias Toffoli, julgado em 
17.11.2016, a seguinte tese: "1) Reconhecido o direito à anistia política, a falta de 
cumprimento de requisição ou determinação de providências por parte da União, por 
intermédio do órgão competente, no prazo previsto nos arts. 12, § 4º, e 18, caput e 
parágrafo único, da Lei nº 10.599/02, caracteriza ilegalidade e violação de direito 
líquido e certo; 2) Havendo rubricas no orçamento destinadas ao pagamento das 
indenizações devidas aos anistiados políticos e não demonstrada a ausência de 
disponibilidade de caixa, a União há de promover o pagamento do valor ao anistiado 
no prazo de 60 dias; 3) Na ausência ou na insuficiência de disponibilidade 
orçamentária no exercício em curso, cumpre à União promover sua previsão no 
projeto de lei orçamentária imediatamente seguinte".

2. O STF e o STJ firmaram compreensão de que os valores retroativos 
relacionados à reparação econômica devidos em virtude da concessão de anistia 
política aos militares devem ser acrescidos de juros e de correção monetária, mesmo 
quando postulados em Mandado de Segurança. A propósito: RE 553.710 ED, Rel. 
Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado em 1º.8.2018, DJe 24.8.2018; AgInt 
no MS 23.284/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 
4.4.2019; MS 22.221/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Seção, DJe 16.4.2019.

3. Ressalva de que, revogada a anistia, cessam os efeitos desta ordem 
(MS 15.706/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 11.5.2011).

4. Mandado de Segurança concedido. (MS 24.923/DF, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 1.7.2019)

 
ADMINISTRATIVO. ANISTIA. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE PELA IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.

I - Segundo a Jurisprudência desta Corte o mandado de segurança não se 
presta à pretensão referente a juros e correção monetária, sendo que, caso assim se 
admitisse, o feito assemelhar-se-ia à ação de cobrança, objetivo divorciado do 
mandado de segurança, conforme o teor da Súmula n. 269/STF. (EDcl no MS 
15.074/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/12/2018, DJe 19/12/2018; AgInt no MS 24.302/DF, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 14/12/2018).

II - Recentemente, entretanto, aquela Corte, em recursos ordinários de 
mandado de segurança, tem entendido que os valores retroativos previstos nas 
portaria de anistia devem ser acrescidos de juros moratórios e correção monetária, 
por serem consectários legais da condenação, e por isso, incidiriam 
independentemente de pronunciamento judicial expresso. Essa questão, aliás, restou 
esclarecida e ratificada pelo Plenário da Corte no recentíssimo julgamento dos 
embargos de declaração opostos nos autos do RE 553.710/DF, Rel. Min. Dias 
Toffoli, Tribunal Pleno, Dje 24.08.2018. Nesse sentido: RMS 35057 AgR, 
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 12/11/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-254 DIVULG 28-11-2018 PUBLIC 29-11-2018; RE 1098162 
AgR-segundo, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 
05/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231 DIVULG 29-10-2018 PUBLIC 
30-10-2018.

III - Agravo interno provido, para determinar a incidência de juros e 
correção monetária na condenação. (AgInt no MS 23.087/DF, Rel. Min. Francisco 
Falcão, Primeira Seção, DJe 1.4.2019)
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AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA 
DE MILITAR. PAGAMENTOS DE VALORES RETROATIVOS. PAGAMENTO 
PELO VALOR NOMINAL EXPRESSO NO ATO DE ANISTIA, ACRESCIDO DE 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONCESSÃO INTEGRAL DA 
SEGURANÇA.

1. Os valores retroativos relacionados à reparação econômica devida em 
virtude da concessão de anistia política aos militares devem ser acrescidos dos 
consectários legais, mesmo quando postulados em mandado de segurança. 
Precedentes.

2. Agravo interno do impetrante provido. (AgInt no MS 23.284/DF, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 4.4.2019)

 
DIREITO ANISTIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ANISTIADO POLÍTICO. EFEITOS RETROATIVOS DA REPARAÇÃO 
ECONÔMICA. PREVISÃO DOS RECURSOS MEDIANTE RUBRICA PRÓPRIA 
NAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA, POR MEIO DE PRECATÓRIOS, CASO NÃO SEJA 
POSSÍVEL O PAGAMENTO EM UMA ÚNICA PARCELA, EM DINHEIRO. 
OMISSÃO CONFIGURADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO INTEGRAL 
CUMPRIMENTO DA PORTARIA. DIREITO AOS ACRÉSCIMOS DE JUROS 
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA, DESDE A DATA DO ATO 
ADMINISTRATIVO QUE RECONHECEU EM FAVOR DO IMPETRANTE A 
CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO. ORIENTAÇÃO DO STF QUE 
ALBERGA ESSA DIRETRIZ, NA LEITURA PRINCIPIOLÓGICA DE 
PRECEDENTES DA SUPREMA CORTE: RE 553.710/DF, DE RELATORIA DO 
MINISTRO DIAS TOFFOLI, DJE 23.8.2018 E MINISTRO LUIZ FUX, NO RE 
35.990/DF, DJE 28.9.2018. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. É iterativa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que: (i) 
é cabível a impetração de Mandado de Segurança postulando o pagamento das 
reparações econômicas concedidas pelo Ministério da Justiça relacionadas à anistia 
política de Militares, no caso de descumprimento de Portaria expedida por Ministro 
de Estado, tendo em vista não consubstanciar típica ação de cobrança, mas ter por 
finalidade sanar omissão da autoridade coatora; (ii) a sucessiva e reiterada previsão 
de recursos, em leis orçamentárias da União Federal, para o pagamento dos efeitos 
financeiros das anistias concedidas, dentre elas a do impetrante, bem como o 
decurso do prazo previsto no § 4o. do art. 12 da Lei 10.559/2002 constituem o 
direito líquido e certo ao recebimento integral da reparação econômica; e (iii) 
inexistindo os recursos orçamentários bastantes para o pagamento, em uma só vez, 
dos valores retroativos ora pleiteados, cabível será a execução contra a Fazenda 
Pública, por meio de precatórios, nos termos do art. 730 do CPC/1973.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica orientação, segundo a qual, o 
direito líquido e certo amparável na via mandamental restringia-se ao 
reconhecimento da omissão da autoridade impetrada em providenciar o pagamento 
das parcelas pretéritas da reparação econômica decorrente de anistia política, 
conforme valor nominal previsto na Portaria Ministerial concessiva do benefício. 
Assim, a fixação de juros e correção monetária poderia ser buscada em ação própria, 
dada a impossibilidade da cobrança de valores em sede de Mandado de Segurança, 
consoante enunciado da Súmula 269/STF.

3. No entanto, essa orientação há de ser modificada, para se ajustar à 
compreensão atual e contemporânea da problemática da recomposição da situação 
jurídica derivada de direito líquido e certo amparável na via mandamental, ou seja, 
direito subjetivo na esmerada posição de liquidez e certeza, comprovado de plano e 
por meio de elementos materiais prévios. Parece de absoluta transparência e calcada 
na mais definida intuição de justiça que a situação ilegal ou abusiva a que o 
mandamus pôs fim deve retornar, integralmente, ao estado anterior à prática do ato 
vulnerador. Por tal razão, tudo o que for devido ao impetrante lhe deve ser reposto 
prontamente, pela força da decisão mandamental concessiva da ordem.
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4. A Súmula 269/STF, cujo enunciado se opõe a este entendimento, tem 
a seu favor a ancianidade de sua edição - 55 anos - de modo que, somente por 
milagre, haveria de se manter atual e ensejadora de observância irrestrita. A 
interpretação deste verbete, porém, deve ser temperada com as várias regras legais 
que alteraram o perfil do Mandado de Segurança. E deve ser alterada, sobretudo, 
pela evolução vigorosa que este instituto sofreu nas últimas décadas, em virtude da 
progressiva afirmação dos Direitos Humanos e Fundamentais, no sentido albergar 
sob a sua proteção os mais vastos contingentes individuais e os mais amplos direitos 
subjetivos.

5. Não há mais razão jurídica e nem moral na alternativa de encaminhar-
se o pleito de valores anteriores à impetração para as chamadas vias ordinárias, 
quando já se tem uma decisão judicial mandamental favorável ao direito da parte. 
Isso significaria protelar para as calendas gregas a fruição do direito pela parte que o 
titula, congestionar as instâncias judiciais, em situação de desnecessidade, expor-se a 
União ao pagamento de honorários, porque a Ação de Cobrança lhe seria, 
fatalmente, desfavorável e, além disso, amesquinhar o préstimo do Mandado de 
Segurança, encurtando o alcance de sua eficácia.

6. Bem por isso, no julgamento dos Embargos Declaratórios opostos no 
RE 553.710/DF, de relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI, DJe 23.8.2018, o STF 
decidiu que os valores retroativos previstos nas Portarias de Anistia hão de ser 
acrescidos de juros moratórios e de correção monetária, desde o momento em que 
verba se tornou devida. Como bem disse o ilustre Relator, incumbe lembrar que a 
correção monetária e os juros moratórios consistem em consectários legais da 
condenação, consequências automáticas da decisão condenatória e, portanto, são 
devidos independentemente de expresso pronunciamento judicial - sua 
obrigatoriedade decorre automaticamente de dispositivo de lei.

7. A leitura principiológica desse precedente, bem como da decisão do 
eminente Ministro LUIZ FUX, no RE 35.990/DF, asseguram o entendimento de que 
os juros moratórios e a correção monetária, por serem consectários legais, são 
deferidos ao impetrante mandamental vitorioso, juntamente com a sua própria 
pretensão no writ. Isso não constitui pretensão autônoma, nem pedido isolado e, 
muito menos, significa deferimento de pedido não formulado. Este é o pensamento 
judicial contemporâneo, atualizador da máxima eficácia da plataforma garantista, de 
modo a prover os institutos de proteção dos direitos e das liberdades da maior 
abrangência possível e também de sua efetividade maximizada. Eis outros 
precedentes da Suprema Corte: RMS 35.224, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 
18.4.2018; RMS 35.349, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, DJe 1o.6.2018; 
RMS 35.346, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe 17.5.2018; RMS 28.502, Rel. Min. 
CÁRMEN LÚCIA, DJe 4.5.2018; RMS 35.401-AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 
Segunda Turma, DJe 7.5.2018 e RMS 28.716-AgR, Relator Min. EDSON FACHIN, 
Segunda Turma, DJe de 22.8.2018.

8. Concedida a ordem de segurança, para determinar à Autoridade 
Impetrada o cumprimento integral da Portaria 1.191, de 5.5.2004, do Ministro de 
Estado da Justiça, atentando-se para o pagamento dos efeitos retroativos advindos do 
reconhecimento da condição de anistiado político, nos termos da Lei 10.559/2002, 
observado o decidido na Questão de Ordem no MS 15.706/DF, incluído o 
pagamento dos juros e correção monetária. (MS 22.221/DF, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 16.4.2019)

 
Diante do exposto, concedo a Segurança, determinando o pagamento do 

montante concernente aos retroativos apontados na Portaria (com incidência de 

juros e correção monetária), com os recursos orçamentários disponíveis, ou, em caso 

de manifesta impossibilidade, a expedição do competente precatório, ressalvada a 

hipótese de decisão administrativa superveniente, revogando ou anulando o ato de 
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concessão da anistia, nos moldes do que ficou decidido no julgamento da QO no MS 

15.706/DF.

É o como voto.
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